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Dê-se nova redação à alínea i, do inciso XII, do §2º do artigo 155, da Constituição Federal,
constante do artigo 1º da PEC 228/2004, do Poder Executivo, que “Altera o Sistema Tributário
Nacional e dá outras providências”.

“Art. 155 ..............

.............................
§ 2º ......................

..............................
XII -  ......................
..............................
i) definir as bases de cálculo, de modo que o montante do imposto não as integre, inclusive nas
hipóteses do inciso IX;
.................”

JUSTIFICATIVA

A sistemática do cálculo por dentro é uma peculiaridade do ICMS, não observada no IPI ou nos
impostos nos moldes de um IVA do direito comparado.  Esta prática mascara alíquotas mais elevadas
e dificulta a comparação com o nível de tributação de outros países.  Uma alíquota de 18% por dentro
equivale a uma alíquota de 21,95% por fora.

Brasília,      de março de 2004                      Deputado


